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Art. 1'Fica alterado o Inciso I do Art.2'do Projeto dc Lci N" 8112023. que passará a ter a

seguinte redação:

"Àrt. l' ...

I- abrir créditos suplemenÍares até o valor correspondente a l0%' (dez por

cento) do montdnte da despesa fixado nesta Lei, mediante a ulilizaÇão do recmso

anulação de dotação, conforme dispõe o inciso III, do § 1", do art. 43. da Lei n'

1.320/1961:"

,ttrs tIFIC,\'ilvA

A Lei Orçamenúria pode ser considerada uma das mais importantcs na AchninisLração

Pública. Principalmente para o Poder I-egislativo, quc 1cm a lunção dc legislar c conlrolar as açõcs

do Executivo. Contudo, entregando 30o% do orçamcnto significa. dc imediato. dois pontos. a sabcr:

l) a incapacidadc da Gestão Municipal dc sc planejar para o cxcrcício scguintc; c 2) abncgar do

Poder Legislativo dc debater as ncccssidadcs quc podcrão surgir durantc o cxcrcício para altcrar o

orçamento. Dessa forma, aprcscnto esta cmcnda reduzindo para ató o valor de 1001, (d,cz p()r ccnto) a

abertura de créditos suplemcntares.
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